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PORTARIA GP Nº 441/2021

Dispõe sobre Cessão de Servidor Público
Municipal.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI,
do art. 68 da LOM, e de acordo com a Lei
245/2002 Art.59.

Considerando o OFÍCIO nº 072/2021. 

                                            Resolve:

Art. 1º Fica REVOGADA A PORTARIA GP Nº 187/2021 que CEDIA para o
CODESP (Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento da Saúde Pública) o Servidor Público
Municipal Francisco Jose Martins Bohrer, Enfermeiro III, matrícula 183172, para ocupar cargo
comissionado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir
de 1º de junho do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18 de junho de 2021.

________________________________________________
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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